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deFeNsoria PÚBLica
.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 494/2022-GGP/dPG, de 12 de agosto de 2022
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006, considerando os termos do laudo Médico nº 467/22, 
protocolozado no PaE nº 2021/1366036, rESolVE: conceder a rodriGo 
SilVa MaSSolio, defensor Público, id funcional nº. 5931574/1, licença 
para Tratamento de Saúde, conforme o art. 81 e 84, da lei nº. 5.810/94, 
no período de 20.10.2021 a 30.11.2021. MÔNica PalHETa fUrTado BE-
lÉM diaS - Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 840376

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 004/2022/daF/dPG, de 11/08/2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, Viii, da lei complementar n° 054, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o disposto no art. 67 da lei Nº 8.666, de 
21 de junho de 1993; considerando o que consta no Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2022/118061; rESolVE:
art. 1º designar o servidor (a) público (a) BENJaMiN MaGNo dE alMEida 
E SilVa, id.  funcional nº 5559031, para atuar como fiScal do contrato 
Nº 037/2021 (Processo nº 2021/363575), celebrado entre a dEfENSoria 
PÚBlica do ESTado do Pará e BlocKBiT TEcNoloGia - lTda (cNPJ 
02.423.535/0001-09), cujo objeto é aquisição de Solução de segurança 
Next Generation firewall - NGfW à defensoria Pública do Estado do Pará.
art. 2º ao (à) fiscal do contrato, ora nomeado (a), com a devida observân-
cia do disposto na lei federal nº 8.666/93, caberá, no que for compatível 
com o contrato em execução:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilida-
de e emitir respectivos relatórios;
ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
iii – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V – comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
Vii – autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 
a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Viii – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;
X – confrontar os preços e quantidades constantes da Nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
Xi – receber e atestar Notas fiscais e encaminhá-las à unidade competen-
te para pagamento;
XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.
Parágrafo único. a administração deve garantir as condições para o desem-
penho do encargo.
Art. 3º Ao (à) fiscal nomeado (a) deverá ser entregue pela Diretoria de Admi-
nistração e finanças, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta 
contendo cópias do Edital de licitação e de todos os seus anexos e do con-
trato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 
garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.
art. 4º fica garantido ao (à) fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.
Art. 5º Na ausência do (a) fiscal titular fica designado (a) como suplente o (a) 
servidor (a) PaUlo VicTor PirES fraNcoS, id.  funcional nº 57235103.
art. 6º Esta PorTaria entrará em vigor a partir de 01/08/2022.
 JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 840538

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 434/2022-GGP-dPG, de 14 de JULHo de 
2022, publicada no d.o.e. Nº 35.052, de 20/07/2022, processo nº 
2022/866477, referente a interrupção de férias regulamentares, 
do servidor Público LeaNdro MeLeM de FiGUeiredo, id Funcio-
nal: 55588666/ 3;
oNde se LÊ: a contar de 16/07/2022;
Leia-se: a contar de 16/08/2022.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 840390

.

FÉrias
.

Portaria Nº 491/2022-GGP-dPG, de 10 de aGosto de 2022. 
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, 
de 7 de fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/993215. 
rESolVE: conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, com gozo 
contínuo, do Servidor Público, raiMUNdo NoNaTo fErrEira JaNaU; id. 
funcional: 3205215/ 1, referente ao aquisitivo (2021/2022), no intervalo 
de 01/09/2022 a 30/09/2022 – 30 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 840479

.

.

JUdiciÁrio
.

.

.

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato - 8º terMo aditiVo ao coNtrato Nº. 044/2017/tJPa.
coNTraTaNTE: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará – TJPa, cNPJ 
04.567.897/0001-90.
coNTraTada: Polo rEfriGEraÇÃo E ENGENHaria lTda., cNPJ 
03.202.674/0001-67.
oBJETo do coNTraTo: contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviço de manutenção preditiva, preventiva e corretiva perma-
nente, com fornecimento de peças de reposição para as subestações e gru-
pos geradores instalados nos prédios do fórum criminal, anexo ii, anexo 
São João e Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPa.
oriGEM: Pregão Eletrônico n° 038/TJPa/2017.
oBJETo do adiTiVo:  Prorrogação excepcional do prazo de vigência por 
mais 06 (seis) meses.
da ViGÊNcia: início – 24/08/2022; Término: 23/02/2023.
do NoVo Valor GloBal: r$ 100.992,50 (cem mil, novecentos e noventa 
e dois reais e cinquenta centavos), para 06 (seis) meses.
doTaÇÃo orÇaMENTária: funcional programática – 
04.102.02.061.1417.8646 / 04.101.02.061.1417.8175; fontes – 0101 / 
0118; Elementos de despesa – 33.90.30 / 33.90.39.
daTa da aSSiNaTUra: 11/08/2022. foro: Belém/Pa.
rESPoNSáVEl PEla aSSiNaTUra: débora Moraes Gomes – Secretária de 
administração do TJPa.
ordENador rESPoNSáVEl: Miguel lucivaldo alves Santos – Secretário 
de Planejamento e finanças do TJPa.

Protocolo: 840664
.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

eXtrato - 1º terMo aditiVo ao coNVÊNio Nº. 014/2019/tJPa.
ParTÍciPES: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e conselho de Presiden-
tes dos Tribunais de Justiça.
oBJETo do acordo: regulamentação dos termos e condições para que 
o Tribunal de Justiça do Estado do Pará integre o conselho de Presidentes 
dos Tribunais de Justiça.
OBJETO DO ADITIVO: Atualização da quantia financeira a ser repassada 
pelo TJPa ao conselho de Presidentes dos Tribunais de Justiça.
NoVo Valor: r$ 60.000,00 (sessenta mil reais) por ano.
daTa da aSSiNaTUra: 25/07/2022.
rESPoNSáVEl PEla aSSiNaTUra: desembargadora célia regina de lima 
Pinheiro – Presidente do TJPa.

Protocolo: 840524

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de terMo de rescisÃo aNteciPada do coNtrato 
Nº. 013/2017/tJPa. // Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
e a empresa SErVicE iTororÓ EirEli, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 
03.765.290/0001-52. // objeto: rescisão antecipada e amigável do con-
trato nº. 013/2017/TJPa, a contar de 01/10/2022. // fundamento: artigo 
79, inciso ii, da lei nº. 8.666/93. // data da assinatura: 11/08/2022. // 
foro: Belém/Pa. // responsável pela assinatura: débora Moraes Gomes – 
Secretária de administração do TJPa.

Protocolo: 840606


